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É  cediço,  que  nos  crimes  sexuais  contra  vulnerável,
praticados não raro na clandestinidade, longe dos olhares
de terceiros, os relatos coerentes da vítima – ainda que
esta  seja  menor  de  idade  –,  endossados  pela  prova
testemunhal,  são  elementos  de  convicção  de  alta
importância suficientes para comprovar a prática delitiva.

Comete o crime de estupro de vulnerável o agente que



pratica ato libidinoso diverso da conjunção carnal com
menor de 11 anos, incidindo nas penas do artigo 217-A
do Código Penal.

O princípio  do  livre  convencimento  motivado -  ou da
persuasão  racional  -  adotado  pelo  processo  penal
brasileiro,  garante  ao  magistrado  a  análise
pormenorizada  das  provas  constantes  nos  autos,
desvinculando-se  de  critérios  apriorísticos  e  de
hierarquias entre estas.

Verificado  a  existência  de  circunstâncias  judiciais
negativas e aptas a embasar a fixação da pena base acima
do mínimo,  bem como a  existência  de fundamentação
concreta,  não  há  ilegalidade  no  quantum  do  decreto
condenatório.

Em razão  de  graves  circunstâncias  do  crime  praticado
pelo  agente,  não há que  se falar  em abrandamento  do
regime  prisional  aplicado,  sendo  necessária  a
manutenção do regime fechado, nos termos do art.  33,
§2º alínea a do Código Penal.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em NEGAR  PROVIMENTO  AO  APELO.
Expeça-se Mandado de Prisão.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Criminal interposta por  Ricardo José da
Silva em face da sentença condenatória de fls. 153/159, que condenou o réu na pena de
11 (onze)  anos de reclusão,  em regime fechado, pela prática do delito  tipificado no
artigo 217-A do Código Penal.

Em suas  razões  expostas  às  fls.  169/175,  o  recorrente  argui,
inicialmente,  que  as  provas  contidas  nos  autos  são  deficientes  e  imprecisas,  sendo,
portanto, incapazes de amparar uma sentença condenatória. Alega ainda que, apesar de
ter negado categoricamente em depoimento judicial acerca da autoria do fato, afirma
que sua oitiva não foi analisada pelo juízo a quo. Ademais, requer a sua absolvição em
virtude de inexistir provas suficientes que demonstrem a prática do delito, requerendo,
subsidiariamente, a retificação da pena impigida, por ter sido esta aplicada de forma
desproporcional ao caso, devendo ser reduzida a condenação para o mínimo legal, e
excluída a forma continuada do crime. Por fim, requer, ainda, a mudança do regime de
cumprimento para o semiaberto.

Em  contrarrazões  às  fls.  179/186,  o  representante  ministerial
pugna pelo desprovimento do recurso, mantendo-se in totum a sentença recorrida. 

Instada  a  se  manifestar,  o  douto  Procurador  de  Justiça,  em



parecer de fls. 192/197, opinou pelo desprovimento do recurso apelatório, mantendo-se
integralmente a sentença de primeiro grau.

É o relatório. 

VOTO:

Conheço o recurso apelatório, eis que presentes os pressupostos
extrínsecos e intrínsecos para a admissibilidade.

De acordo com o que consta nos autos, narra a denúncia que, no
dia 14/02/2010, o apelante adentrou na residência das vítimas, após abrir a porta da
frente,  que  não  estava  trancada,  e  dirigiu-se  até  o  quarto  onde  se  encontravam as
menores Sara Cristina Lourenço dos Santos e Salianne Lourenço dos Santos e, em
seguida,  retirou  a  calcinha  das  menores,  deixando-as  desnudas.  Ato  contínuo,
constrangeu  a  menor  Sara  Cristina  Lourenço  dos  Santos a  permitir  que  o  réu
colocasse seu órgão sexual sobre a vagina desta, sem contudo, penetrá-la.

Feita  as  breves  considerações,  passo  à  análise  das  razões
recusais.

DA ALEGADA DEFICIÊNCIA DO ACERVO PROVATÓRIO:

Inicialmente, alega o apelante que as provas contidas nos autos
são  imprecisas,  sendo,  portanto,  incapazes  de  amparar  uma  sentença  condenatória.
Ocorre que tal alegação não merece prosperar. 

Esmiuçando  os  elementos  probatórios  contidos  no  caderno
processual,  em especial,  a  palavra  das  vítimas,  temos  que  o  conjunto  probatório  é
seguro, harmonioso e suficiente, a consubstanciar a materialidade e autoria delitiva do
réu. 

Das vezes em que foram ouvidas (na fase inquisitiva e em juízo),
as  vítimas  Sara Cristina Lourenço dos  Santos e  Salianne Lourenço dos Santos,
respectivamente com 8 (oito) e 6 (seis) anos de idade, demonstraram com firmeza e
riqueza de detalhes de todo o ocorrido, senão vejamos: 

Perante a autoridade policial,  a menor Sara Cristina Lourenço
dos Santos afirmou (fl. 07):

“que estava dormindo em casa em companhia de sua irmã Salianne e do irmão
David, (...) que afirma que estava dormindo no mesmo quarto que sua irmã
“Salianne”, sendo que esta na rede e a menor declarante na cama (...); que um
homem de nome Ricardo entrou em casa, e quando a menor declarante acordou
ele havia tirado sua calcinha e estava com “sua trouxa em cima dela”; que
perguntada em que local ele havia “colocado a trouxa” e a menor respondeu
que era no seu “pipiu”; que perguntada se ele “tentou colocar o pinto dele
no lugar que sai o xixi”, respondeu que não, que só ficou “encostando no
pipiu”; que quando a menor percebeu o que se passava, acordou assustada e
começou a pedir socorro gritando “mamãe, mamãe”, o que fez ele fugir pela
porta da sala (...) que perguntada se conhece o homem que entrou em sua casa
respondeu que sim, que Ricardo mora próximo à casa da menor; (...)” (grifei)

Conflui para o mesmo fato as declarações da irmã da vítima,



Salianne Lourenço dos Santos (fl. 08):

“que estava dormindo em casa em companhia de sua irmã Sara e do irmão
David (...); que afirma que estava dormindo em uma rede no mesmo quarto que
sua irmã “Sarinha” e David estava dormindo na sala, quando  um homem de
nome  Ricardo  entrou  em  casa,  se  dirigiu  ao  quarto  onde  as  meninas
dormiam  e  primeiro  foi  até  a  rede  da  menor  declarante  e  tirou  sua
calcinha; que depois foi até a cama onde “Sarinha” dormia, ao lado de
sua rede,  onde também lhe tirou a calcinha e  depois  “colocou sua
trouxa em cima dela”; que sua irmã também estava dormindo e acordou
quando ele estava mexendo com ela, e logo foi gritando e chamando pela mãe;
que perguntado se o homem também “colocou a trouxa” em cima dela, Saliane
respondeu que não, que apenas tirou sua calcinha e foi para a cama de sua irmã;
que perguntada se conhece o homem que entrou em sua casa respondeu
que sim, que Ricardo mora próximo à casa da menor (...)” (grifei, sublinhei
e destaquei)

Ademais,  o menor  Deive Kevson Gomes,  irmão das vítimas,
confirmou todo o  seu  depoimento  efetuado na fase  inquisitiva,  demonstrando plena
convicção dos fatos em seu depoimento judicial, afirmando “que estava dormindo na
sala quando acordou com sua irmã Sara chorando e viu o réu abrindo a porta de sua
residência e correndo para a rua, momento em que a vítima lhe contou o ocorrido e
comunicou tudo para sua tia e seu irmão que havia chegado de uma festa”. Por fim,
confirmou, ainda, com plena certeza, ter sido o réu a pessoa que avistou saindo de sua
residência, pois viu o seu rosto e identificou-o pelo cabelo longo e sua estatura física. 

Por fim, a testemunha de defesa Maria de Lourdes dos Santos
relatou em juízo (conforme mídia digital - fls. 139-v), que não estava presente durante a
prática do ato, entretanto, afirmou que tinha ido para uma festa com o réu antes dos
fatos e, quando chegaram em casa, o réu afirmou que ia na casa de sua mãe pegar uma
janta só retornando por volta de 20 minutos, aparentando estar um pouco assombrado.
Ademais, a testemunha ainda informa que, pouco tempo depois, Maria da Paz, genitora
das vítimas, apareceu em sua residência, juntamente com as menores que afirmavam ser
Ricardo o autor dos fatos.

Ao contrário das afirmações expostas pelo apelante, a versão das
vítimas  está  em perfeita  sintonia  com os  depoimentos  das  testemunhas.  Embora  as
vítimas  sejam  crianças  de  apenas  oito e  seis anos,  em  momento  algum  elas
demonstraram  em  seus  depoimentos  estarem  com  dúvida  acerca  dos  fatos  ou,  até
mesmo, titubearem ao apontarem o denunciado como sendo a pessoa que havia entrado
em sua residência, tirado a calcinha de ambas e efetuado toques de forma libidinosa em
uma delas.

No  mais,  in  casu, não  se  vislumbra,  nas  declarações  das
ofendidas,  qualquer  intenção em atribuir  falsamente  ao  acusado a prática  criminosa
narrada na inicial acusatória, como afirmado pelo réu.

Nesse jaez, ressalte-se os seguintes julgados:

“(...) 2. Ainda que não apontada, efetivamente, nenhuma outra prova para
dar suporte à  acusação,  a não ser o depoimento da vítima prestado no
inquérito  policial  e  ratificado  em  juízo,  é  plenamente  admissível  que,
dependendo do contexto probatório produzido nos autos, desde que haja
coerência  e  harmonia,  essa  prova  seja  utilizada  validamente  como
fundamento  único  para  condenar  o  réu.  (...)”  (STJ,  HC  100909/DF;



Ministra  LAURITA VAZ;  QUINTA TURMA; DJe 02/06/2008).  (grifei  e
sublinhei)

“(...) se o delito é praticado, sem que outra pessoa o presencie, a palavra da

vítima     é  que prepondera.  A preponderação resulta do fato de que uma
pessoa  nunca  irá  acusar  desconhecidos  da  prática  de  uma  subtração,
quando esta inocorreu. Não se pode argumentar de acusação motivada por
vingança ou qualquer outro motivo,  quando os  envolvidos não mantêm
qualquer  vínculo  de  amizade  ou  inimizade,  quando  são  desconhecidos
entre si  ". (TACRIM - SP - AC - Rel. Almeida Braga - JUTACRIM 100/250).
(grifei e sublinhei)

Assim, tenho que o conjunto probatório é plenamente rico de
detalhes, eficiente e capaz de comprovar a ocorrência dos fatos praticados pelo réu,
sendo, portanto, suficientes para amparar a fundamentação da sentença condenatória.

DA VERIFICAÇÃO DA OITIVA DO RÉU:

O  réu  também  alega  que  o  juízo  a  quo não  valorou  o  seu
depoimento judicial de negativa de autoria, entretanto, tenho que tal afirmação também
não merece prosperar. 

De  acordo  com a  nossa  doutrina  majoritária,  o  nosso  direito
processual civil brasileiro, aplicável subsidiária e supletivamente ao direito penal (art. 3º
do CPP), adotou o sistema do livre convencimento motivado ou da persuasão racional,
em que os sistemas de valoração das provas correspondem aos métodos em que o juiz
atribui um valor específico para cada prova, a fim de formar um convencimento acerca
dos fatos litigiosos constantes dos autos.

Sendo assim, de acordo com o respectivo princípio processual, é
permitido  que  o  magistrado  atribua  livremente  às  respectivas  provas  produzidas  ao
longo dos autos o valor que entender como o mais correto e concreto de acordo com o
caso em comento, sem a necessidade de apreciar qualquer elemento que vincule o seu
entendimento,  sendo  efetuado  apenas  a  fundamentação  de  sua  decisão,  conforme
preconiza o art. 131 do CPC:

Art.  131.  O  juiz  apreciará  livremente  a  prova,  atendendo  aos  fatos  e
circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes;  mas
deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento. 

Nesse mesmo entender, já decidiu o STJ:

“PROCESSO  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  RELAÇÃO  EMPREGATÍCIA.
ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ART. 131 DO CPC.
O princípio  do  livre  convencimento  motivado  garante  ao  magistrado  a
desvinculação  de  critérios  probatórios  apriorísticos  ou  hierarquia  entre
provas.
(...)
(REsp 600.075/RJ, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA
TURMA, julgado em 26/04/2005, DJ 23/05/2005, p. 327)

No caso em comento, de acordo com o que consta nos autos,
apesar do réu ter negado a prática do delito, ao conjugar as demais provas constantes no
caderno processual, sobretudo os depoimentos das vítimas e da testemunha de acusação,
estou convencido de ter sido o réu o autor do fato, vez que tais informações são firmes e
coesas, demonstrando, assim, correlação e nexo entre o ocorrido. 



Vale salientar ainda que, as vítimas, apesar de serem menores de
idade e de não possuírem, portanto, o desenvolvimento mental completo, demonstraram
plena convicção em suas alegações, informando, com precisão, os detalhes do fatídico
dia que e como o fato se deu.

Ademais,  observo  ainda  que,  com relação  às  testemunhas  de
defesa,  nenhuma  delas  presenciou  o  ocorrido  com  as  menores,  apenas  tomaram
conhecimento dos fatos em virtude de comentários que surgiram na região. 

Por  fim,  verifico  que  as  testemunhas  de  acusação  e  o
depoimento das vítimas possuem sim plena certeza e convicção em suas alegações,
apresentando harmonia em seus argumentos, informando, inclusive, detalhes acerca dos
fatos. 

Sendo assim,  não se pode afirmar que a  extrema importância
dada aos depoimentos das vítimas menores configure nulidade da condenação do réu
sob a alegada tese de não consideração das demais provas.

Dessa forma, tenho que a respectiva alegação do réu não merece
ser, portanto, acolhida. 

DO PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO DO RÉU:

Em seguida, o apelante ainda requer a sua absolvição, alegando
inexistir provas suficientes que justifiquem a respectiva sentença condenatória. 

Ocorre que, na espécie, não há como dar provimento ao pleito
absolutório  do  apelante,  pois  que,  o  conjunto  probatório  é  seguro,  harmonioso  e
suficiente a consubstanciar, a materialidade e a autoria delitivas imputadas ao réu. 

Assim, conforme já afirmado anteriormente, ao serem ouvidas
na fase judicial, as vítimas Sara Cristina Lourenço dos Santos e Salianne Lourenço dos
Santos, apesar da tenra idade de ambas e do decurso do tempo, afirmaram com tamanha
precisão, todo o ocorrido no fatídico dia, confirmando, assim, todo o alegado na fase
inquisitiva. 

Por sua vez, o apelante, quando de seu interrogatório na esfera
judicial, negou a autoria do fato. Ademais, em sua defesa, afirmou que o fato não passou
de  uma  invenção  efetuada  pela  genitora  dos  infantes,  Maria  da  Paz  Gomes,  que
orientou os menores a afirmar tais fatos em virtude do mesmo ter se negado a fornecer
dinheiro quando requisitado por esta.

Ocorre que, quando ouvida em juízo, a companheira do réu na
época do fato, Maria de Lourdes dos Santos, informou que, no dia do ocorrido, após
chegar de uma festa com o apelante, o mesmo decidiu ir na casa da mãe pegar “uma
janta”, retornando aproximadamente 20 minutos depois com um semblante um pouco
assombrado (mídia digital em 01’43’’ - fl. 139-v), fato em que, minutos seguintes, a
genitora das vítimas apareceu em sua residência comunicando o ocorrido.

Ademais, percebo que, em que pese a negativa do réu acerca da
autoria do delito, o mesmo não comprovou por nenhum meio que estivesse, de fato, na



residência  de  sua  genitora  no  momento  do  crime,  fato  em  que  resumiu-se,
exclusivamente, a negar o ocorrido. 

No  caso  em comento,  da  análise  pormenorizada  do  conjunto
probatório,  verifica-se,  de  forma  indubitável,  que  o  denunciado,  ora  recorrente,
constrangeu as  vítimas Sara Cristina Lourenço dos  Santos  e  Salianne Lourenço dos
Santos, respectivamente com 8 (oito) e 6 (seis) anos de idade,  no momento em que
adentrou no quarto das vítimas, aproveitando-se que elas estavam dormindo e que não
havia nenhum adulto no local.

Portanto,  sabe-se  que,  em  se  tratando,  neste  caso,  de  crime
envolvendo  a  liberdade  sexual,  que  muitas  vezes  são  realizados  na  clandestinidade,
longe  dos  olhares  de  terceiros,  as  declarações  das  vítimas  possuem grande  relevo,
constituindo-se, portanto, um grande elemento de convicção no que pertine à apuração
de  crimes  desta  natureza.  Assim,  quando  demonstrado  coerência  nas  alegações  e
respaldo no elemento probatório, gozam de presunção de veracidade, sendo, portanto,
de extrema importância para comprovar a prática do delito descrito no art. 217-A do
Código Penal.

Nesse mesmo sentido, segue jurisprudência do TJSC:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  CONTRA A DIGNIDADE  SEXUAL.
ESTUPRO  DE  VULNERÁVEL (ART.  217-A,  DO  CÓDIGO  PENAL).
SENTENÇA  CONDENATÓRIA.  RECURSO  DEFENSIVO.  PLEITO  DE
ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA. INACOLHIMENTO.
AUTORIA  E  MATERIALIDADE  DEMONSTRADAS.
PRESCINDIBILIDADE DE LAUDO PERICIAL PARA CONSTATAÇÃO DE
ATO LIBIDINOSO  DIVERSO  DA CONJUNÇÃO CARNAL.  PALAVRAS
DA  VÍTIMA  EM  AMBAS  AS  FASES  FIRMES,  COERENTES  E
HARMÔNICAS.  ABUSO  SEXUAL QUE,  NA MAIORIA DAS  VEZES,
OCORRE  NA CLANDESTINIDADE  SEM  QUALQUER  TESTEMUNHA
PRESENCIAL.  GENITORA E DEMAIS PROVAS TESTEMUNHAIS QUE
CORROBORAM  A  NARRATIVA  DO  INFANTE.  VERSÃO  DO  RÉU
DISSOCIADA  DO  CONJUNTO  PROBATÓRIO.  (...)  CONDENAÇÃO
MANTIDA.  DOSIMETRIA APLICADA ADEQUADAMENTE.  RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJSC,  Apelação  Criminal  (Réu Preso)  n.
2014.021651-0,  da  Capital,  rel.  Des.  Cinthia  Beatriz  da  Silva  Bittencourt
Schaefer, j. 23-10-2014). (grifei, sublinhei e destaquei)

Corroborando  o  respectivo  entendimento,  há  recentíssima
jurisprudência no STJ:

PENAL E  PROCESSUAL.  AGRAVO  REGIMENTAL EM  AGRAVO  NO
RECURSO  ESPECIAL.  ESTUPRO  DE  VULNERÁVEL.  ATO
LIBIDINOSO DIVERSO DA CONJUNÇÃO CARNAL. SUBSUNÇÃO DO
FATO  AO  TIPO  DESCRITO  NO  ART.  217-A  DO  CÓDIGO  PENAL.
ABSOLVIÇÃO  OU  DESCLASSIFICAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
AUTORIA  E  MATERIALIDADE  COMPROVADAS.  PALAVRA  DA
VÍTIMA. ESPECIAL RELEVÂNCIA NOS DELITOS SEXUAIS. (...)
1. A conduta imputada ao recorrente se coaduna com a figura típica descrita no
art.  217-A do Código Penal,    estando a autoria e  a  materialidade delitiva
evidenciadas nos autos, mesmo que não comprovada por laudo pericial a
existência  de  qualquer  vestígio  de  ato  libidinoso  diverso  da  conjunção
carnal.
2. Em se tratando de crimes contra a liberdade sexual, que geralmente são
praticados na clandestinidade, a palavra da vítima assume relevantíssimo
valor probatório, mormente se corroborada por outros elementos de prova
dos autos,       como no caso, em que é reforçada pelas declarações prestadas
pelas demais testemunhas de acusação.



3.  Na  expressão  "ato  libidinoso"  estão  contidos  todos  os  atos  de  natureza
sexual,  que não a conjunção carnal,  que tenham a finalidade de satisfazer  a
libido do agente.  Com base no contexto descrito no decreto condenatório, a
conduta  do  réu  não  pode  ser  confundida  com  uma  simples  importunação
ofensiva ao pudor,  tratando-se de efetivo contato corpóreo e lascivo,  com o
propósito único de satisfação de seu desejo sexual.
(...)
(AgRg no AREsp 711.125/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA
TURMA, julgado em 17/09/2015, DJe 06/10/2015) (grifei e sublinhei)

Nesse contexto, verifico que a conduta imputada pela acusação
ao recorrente se coaduna com a tipificada no art. 217-A do Código Penal, mesmo que
inexista laudo pericial que comprove a ocorrência de qualquer possível ato libidinoso
diverso de conjunção carnal.

Assim, de acordo com o que assevera nossa doutrina majoritária,
temos que o conceito de ato libidinoso, para fins de configuração do delito tipificado no
art. 217-A,  independe de penetração, visto que, na redação dada pela própria Lei nº
12.015/09, os atos libidinosos podem se praticados de diversas formas distintas, onde se
inserem os contatos voluptuosos, beijos lascivos, toques e demais atos, consumando
o crime quando há o contato físico entre o agressor e a própria vítima. 

Dessa  forma,  verifica-se  que  na  expressão  “atos  libidinosos”
estão contidos  os  respectivos  atos  de natureza sexual  diversos  de conjunção carnal,
sobretudo que tenham a finalidade de satisfazer a libido do próprio agente.

Nesse sentido, temos a seguinte jurisprudência:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  ESTUPRO  DE
VULNERÁVEL.  PRÁTICA  DE  CONJUNÇÃO  CARNAL  OU  DE  ATO
LIBIDINOSO  DIVERSO  CONTRA  MENOR.  PRESUNÇÃO  DE
VIOLÊNCIA.  NATUREZA ABSOLUTA.  ART.  217-A DO  CP.  AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Para a consumação do crime de estupro de
vulnerável,  não é necessária a conjunção carnal propriamente dita, mas
qualquer prática de ato libidinoso contra menor. Jurisprudência do STJ. 2.
Agravo regimental improvido.
(STJ  -  AgRg  no  REsp:  1244672  MG  2011/0047026-8,  Relator:  Ministro
CAMPOS  MARQUES  (DESEMBARGADOR  CONVOCADO  DO  TJ/PR),
Data de Julgamento: 21/05/2013, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação:
DJe 27/05/2013) - grifo nosso.

No  caso  in  comento,  percebe-se  que  o  réu,  na  intenção  de
satisfazer unicamente a sua lascívia, retirou a calcinha de ambas as vítimas e colocou
seu órgão genital em contato com o órgão genital de uma delas, qual seja, a menor Sara
Cristina  Lourenço  dos  Santos,  praticando  assim,  atos  libidinosos  diversos  da
conjunção carnal, configurando, desse modo, o delito de estupro de vulnerável por duas
vezes. 

Logo, impossível a pretendida absolvição do apelante, de modo
que mantenho a condenação de Ricardo José da Silva, como incurso nas penas do art.
217-A do Código Penal.

DO REQUERIMENTO ACERCA DA DIMINUIÇÃO DA PENA:

Em suas razões, o apelante requer ainda a redução da pena para
o mínimo legal, vez que afirma ter sido esta aplicada de forma desproporcional pelo



magistrado, que incluiu também a forma continuada na ocorrência do crime.

Analisando o teor da sentença de fls.  153/159, verifico que o
MM Juiz de Direito da 6ª Vara da Comarca de Sousa, ao aplicar a pena em 11 anos de
reclusão, justificou cada uma das circunstâncias judiciais citadas no art. 59 do Código
Penal da seguinte forma:

“Culpabilidade: Elevada, pois o agente atacou as vítimas quando estavam
dormindo,  o  que  demonstra  uma  maior  reprovabilidade  do  seu  proceder;
Antecedentes: Bons; Conduta Social: Aparentemente boa, conforme relatos

das testemunhas;  Personalidade: Não aferida tecnicamente, razão pela qual

deixo de valorá-las; Motivos: Inerentes ao tipo (satisfação da lascívia), razão

pela qual deixo de valorá-los;  Circunstâncias: Reprováveis,  pois o agente
adentrou na residência das ofendidas no período noturno, horário de maior
vulnerabilidade;  Consequências: Normais  ao  tipo;  Comportamento  da

vítima: Não colaborou para a prática do delito.”

Prima  facie,  como  sabido,  a  imposição  de  pena  está
condicionada à culpabilidade do sujeito. Na fixação da sanção penal, sua qualidade e
quantidade estão presas ao grau de censurabilidade da conduta (culpabilidade). Assim, a
maneira de agir e as demais circunstâncias do crime, que traduzem elevado grau de
censurabilidade da conduta, devem ser consideradas para a adoção da pena-base.

Outrossim, lembro que, os magistrados dispõem de uma margem
pré-existente  para  aplicar  a  pena-base,  não  podendo,  assim,  desprezar  os  critérios
impostos pela Lei Penal para escolher, entre o mínimo e o máximo cominados para a
infração  penal,  uma  vez  que  o  patamar  a  ser  imposto  depende,  diretamente,  da
quantidade de circunstâncias analisadas favoráveis ou desfavoráveis ao réu.

Sobre o tema, eis a jurisprudência pátria:

"O Juiz tem poder discricionário para fixar a pena-base dentro dos limites
legais, mas este poder não é arbitrário, porque o caput do art. 59 do Código
Penal estabelece um rol de oito circunstâncias judiciais que devem orientar a
individualização da pena-base,  de sorte  que,  quando todos os  critérios são
favoráveis ao réu, a pena deve ser aplicada no mínimo cominado; entretanto,
basta que um deles não seja favorável para que a pena não mais possa ficar no
patamar mínimo"  (HC 76.196-GO, 2ª T., rel. Maurício Correa, 29.09.1998,
RTJ 176/743).

"O grau de culpabilidade do agente deve ser aferido de acordo com o índice de
reprovabilidade, não só em razão de suas condições pessoais, como também
em vista da situação de fato em que ocorreu sua conduta" (JCAT - 75/602).

O  fato  de  o  réu  ser  primário  e  de  bons  antecedentes  não  impede,  na
consideração  das  circunstâncias  judiciais  (art.  59,  CP),  seja  a  pena-base
superior  ao  mínimo legal,  com a  devida  justificação.  (STJ –  6ª  T.  –  Rel.
Anselmo Santiago – RHC 7575 – j. 30.06.1998 – DJU 14.09.1998).

“TJSC:  “Pena-base.  Fixação  acima  do  mínimo  legal  –  Possibilidade.  A
nenhum acusado é conferido o direito público subjetivo à estipulação da pena-
base em seu grau mínimo, podendo o magistrado, diante das diretrizes do art.
59, caput, do CP, aumentá-la para alcançar os objetivos da sanção (prevenir e
reprimir o crime)” (JCAT 81-82/666)”. (In Julio Fabbrini Mirabete – Código
Penal Interpretado – Quinta Edição – Editora Atlas – pág. 442).



No  caso  em  tela,  infere-se  dos  autos  que  a  pena-base  foi
corretamente  aplicada  na  sentença,  pois,  satisfatoriamente  justificada  a  fixação  do
quantum  inicial acima do mínimo legal, eis que para o réu Ricardo José da Silvas o
douto magistrado  a quo considerou negativamente três circunstâncias judiciais, quais
sejam, culpabilidade,  circunstâncias  e o comportamento da vítima, o que respalda o
quantum fixado no decisum.

A propósito, trago à colação amparo jurisprudencial do STJ:

PENAL E  PROCESSUAL PENAL.  (...)  ESTUPRO  DE  VULNERÁVEL.
CONDENAÇÃO.  DOSIMETRIA.  PENA-BASE  ACIMA DO  MÍNIMO
LEGAL.  VIOLAÇÃO  DO  ARTIGO  59  DO  CP.  NÃO
CARACTERIZAÇÃO.  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS  NEGATIVAS
(CULPABILIDADE,  CIRCUNSTÂNCIAS  E  CONSEQUÊNCIAS  DO
CRIME).  FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA.  TEMA  QUE  DEMANDA
REEXAME  DE  MATÉRIA  FÁTICO-PROBATÓRIA.  INVIABILIDADE.
HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.
(...)
IV - Não há ilegalidade no decreto condenatório que, analisando o art. 59
do CP, verifica a existência de circunstâncias judiciais desfavoráveis aptas
a embasar a fixação da pena-base acima do mínimo legal (precedentes).
V - A pena deve ser fixada com fundamentação concreta e vinculada, tal como
exige o próprio princípio do livre convencimento fundamentado (arts. 157, 381
e 387 do CPP, e art. 93, inciso IX, segunda parte da Lex Maxima). Ela não pode
ser estabelecida acima do mínimo legal com supedâneo em referências vagas e
dados não explicitados.
VI - Dessa forma, constata-se que foi fixada a pena-base acima do patamar
mínimo,  mas  com  fundamentação  concreta  e  dentro  do  critério  da
discricionariedade  juridicamente  vinculada,  baseada  na  culpabilidade,
circunstâncias e consequências do crime. Não há, portanto, como proceder a
qualquer reparo em sede de habeas corpus.
Habeas Corpus não conhecido.
(HC 317.034/MA, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado
em 25/08/2015, DJe 10/09/2015) (grifei e sublinhei)

PENAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  ESTUPRO  DE  VULNERÁVEL  (ART.  217-A  DO  CP).
PRISÃO CAUTELAR.  FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.  GRAVIDADE  DO
CRIME.  MODUS  OPERANDI  EMPREGADO.  ACÓRDÃO  A QUO  EM
CONSONÂNCIA  COM  JURISPRUDÊNCIA  DESTA  CORTE.  SÚMULA
83/STJ.  CONDENAÇÃO.  DOSIMETRIA.  PENA-BASE  ACIMA  DO
MÍNIMO  LEGAL.  VIOLAÇÃO  DOS  ARTS.  59  DE  68  DO  CP.
IMPROCEDÊNCIA.  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAS  NEGATIVAS
(CIRCUNSTÂNCIAS  E  CONSEQUÊNCIAS  DO  CRIME).
FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA.  PRETENSÃO  ABSOLUTÓRIA.
INSUFICIÊNCIA  PROBATÓRIA.  INVIABILIDADE.  TEMA  QUE
DEMANDA REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA
7/STJ.
1.  A  gravidade  concreta  do  crime,  caracterizada  pelo  modus  operandi
empregado, constitui fundamentação idônea para a prisão cautelar com base na
garantia da ordem pública. Precedentes.
2.  No  caso,  a  majoração  da  pena-base  acima  do  mínimo  legal  está
devidamente  fundamentada,  uma  vez  que  as  circunstâncias  e
consequências do crime justificam o agravamento da pena.
3. A revisão da conclusão adotada pelas instâncias ordinárias quanto à presença
de  provas  suficientes  à  condenação  exigiria  o  reexame  do  conjunto  fático-
probatório  dos  autos,  o  que  não  é  admitido  na  via  especial.  Incidência  da
Súmula 7/STJ.
4. Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 366.192/BA,  Rel.  Ministro  SEBASTIÃO REIS  JÚNIOR,
SEXTA TURMA, julgado em 03/12/2013, DJe 13/12/2013) (grifei e sublinhei)



Quanto à aplicação da continuidade delitiva tipificada no art. 71
do Código Penal, também não vislumbro ilegalidade da continuidade delitiva.

Nas  palavras  de  Cleber  Masson  (Código  Penal  Comentado  –
 Editora  Método  –  pág.  339),  crime  continuado  ou  continuidade  delitiva  é  “a
modalidade de concurso de crimes que se verifica quando o agente, por meio de duas
ou mais condutas, comete dois ou mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de
tempo,  local,  modo  de  execução  e  outras  semelhantes,  devem os  subsequentes  ser
havidos como continuação do primeiro”.

De acordo com o nosso art. 71 do Código Penal, temos que:

“Art. 71 – Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica
dois  ou mais crimes da mesma espécie e,  pelas condições de tempo,  lugar,
maneira de execução e outras semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos
como continuação do primeiro, aplica-se-lhe a pena de um só dos crimes, se
idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer caso, de um
sexto a dois terços.”

Dessa forma, temos que quando o agente pratica dois ou mais
crimes da mesma espécie e mesmas condições, o magistrado, quando do julgamento do
caso concreto, deverá aplicar apenas a pena de um só dos crimes praticados, quando
idênticas,  ou  a  mais  grave,  quando  forem  diversas,  entretanto,  ambas  deverão  ser
aumentadas no patamar de um sexto a dois terços.

In  casu, verifico  que  o  magistrado  de  primeiro  grau  aplicou
corretamente o aumento de  da pena, vez que, conforme já mencionado em tópico⅙
anterior, o apelante retirou a calcinha de uma das vítimas e, de forma continuada em um
mesmo momento, retirou a calcinha da outra vítima, colocando o próprio órgão genital
em contato com o da segunda vítima menor enquanto esta dormia.

Dessa  forma,  percebe-se  que  o  agente,  aproveitou-se  das
condições de tempo, local e modos de execução que lhe eram favoráveis, praticando o
delito  tipificado  no  art.  217-A por  duas  vezes,  vez  que  o  segundo  foi  uma  mera
continuação do primeiro.

Assim,  entendo  não  existir,  no  respectivo  caso  concreto,
ilegalidades  no  que  tange  à  aplicação  da  reprimenda  penal,  devendo,  portanto,  ser
mantido o mesmo quantum aplicado.

DO REQUERIMENTO ACERCA DO REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO
DE PENA:

Por fim, o apelante ainda requer a modificação do regime inicial
de cumprimento de pena.

De acordo  com as  regras  descritas  no  art.  33  e  seguintes  do
Código Penal, temos que, para que o magistrado fixe o regime inicial do cumprimento
de  pena,  é  necessário  analisar,  além  do  tipo  de  pena  a  ser  aplicada,  os  seguintes
requisitos: 1) o quantum da pena definitiva; 2) se o condenado é reincidente ou não; 3) a
observação das circunstâncias judicias descritas no art. 59 do Código Penal.



Segundo a regra geral arraigada no art. 33, §2º, “a” do Código
Penal temos que, o condenado a pena superior a 8 (oito) anos deverá começar a cumpri-
la em regime fechado. Ocorre que, conforme depara-se da literalidade do texto legal,
independentemente de ser o réu reincidente ou não, o regime inicial para o respectivo
quantum de pena, deverá ser o fechado.

No caso em tela, observo que o réu foi condenado a uma pena
privativa de liberdade no total de 11 (onze) anos de reclusão, assim, verifico que a pena
deverá ser cumprida em regime inicial fechado, aplicando-se, assim, a regra do art. 33,
§ 2º, “a”.

Corroborando o respectivo entendimento,  segue jurisprudência
do TJMG:

APELAÇÃO CRIMINAL -  ESTUPRO  DE  VULNERÁVEL -  ARTIGO
217-A DO  CÓDIGO  PENAL -  ABSOLVIÇÃO  -  IMPOSSIBILIDADE  -
MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA COMPROVADA -  PALAVRA
DA  VÍTIMA  CORROBORADA  POR  OUTROS  ELEMENTOS  DE
CONVICÇÃO - CONDENAÇÃO MANTIDA - DESCLASSIFICAÇÃO DA
CONDUTA PARA OS ARITGOS 61 OU 65 DA LEI DE CONTRAVENÇÕES
PENAIS  -  NÃO  CABIMENTO  -  ABRANDAMENTO  DO  REGIME
INICIAL  DE  CUMPRIMENTO  DA  PENA  -  INVIABILIDADE -
RECURSO NÃO PROVIDO. 
- Impossível a absolvição do acusado quando o conjunto probatório amealhado
nos autos é sólido e robusto, comprovando cabalmente a autoria e materialidade
do crime de estupro de vulnerável. 
- Nos delitos de natureza sexual, normalmente praticado na clandestinidade, a
palavra  da  vítima,  tem  especial  relevância  probatória,  desde  que  seja  ela
uniforme,  coerente  e  esteja  lastreada  pelos  demais  elementos  de  convicção
contidos nos autos. 
(...)
- Diante das graves circunstâncias do crime praticado pelo apelante, não
há  que  se  falar  em  abrandamento  do  regime  prisional,  devendo  ser
mantido o fechado,  nos termos do art.  33,  §§ 2º  e  3º  do Código Penal.

 (TJMG  -   Apelação  Criminal   1.0027.11.003453-8/001,  Relator(a):  Des.(a)
Jaubert  Carneiro  Jaques  ,  6ª  CÂMARA  CRIMINAL,  julgamento  em
24/03/2015, publicação da súmula em 08/04/2015) (grifei e sublinhei)

Logo, impossível a pretendida mudança no regime inicial fixado,
de modo que mantenho o respectivo regime ora fixado pelo juízo a quo.

Finalmente,  não  há  qualquer  defeito  na  aplicação  das
reprimendas imputadas ao apelante, sendo certo que o Juiz singular de primeiro grau
aplicou a pena obedecendo, criteriosamente, ao método trifásico de fixação da mesma
(arts. 59 e 68 do CP).

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  APELO,
mantendo na íntegra a r. sentença prolatada.

É como voto.

Presidiu a  sessão  o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Márcio Murilo da Cunha Ramos,  Presidente da Câmara Criminal. Participaram do
julgamento, além do relator, o Excelentíssimo Senhor João Batista Barbosa  (juiz de
Direito convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo da
Cunha Ramos) os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Joás  de  Brito  Pereira



Filho e Luiz Sílvio Ramalho Júnior.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor José Marcos
Navarro Serrano, Procurador Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 10 de maio de 2016. 

                                                      João Batista Barbosa
juiz convocado


